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b) para projetos e para as despesas relacionadas no Anexo IV deste Decreto: valores
indicados no Anexo I.
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Atos do Poder Executivo

DECRETO Na 2,213 ,DE 30 DE DEZER0 DE 1996.

Altera os Anexos do Decreto n1 1. 923, de 7 de junho de
1996, que dispõe sobre a compatibilização entre a
realização da receita e a execução da despesa, sobre a
programação orçamentária e financeira do Poder
Executivo para o exercício de 1996, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "b" do art. 48 da Lei n0 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o art. 72 do Decreto-Lei n 2 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1 Os Anexos 1,11 effl do Decreto n0 1.923, de 7 de junho de 1996, são substituídos
pelos Anexos 1, II e ifi deste Decreto.

Ali. 20 Os valores decorrentes dos atos praticados ao amparo do § 22 do art. 1 2 e do § l
do art. 40 do Decreto n0 1.923, de 1996, incluem-se nos montantes indicados nos Anexos deste Decreto.

Ali, 38 No processo de ajuste do encerramento do exercício de 1996, o montante da
despesa empenhada por órgão não poderá superar o menor dos valores A e B, calculados da seguinte
forma:

-valor A despesa empenhada registrada em 31 de dezembro de 1996 no Sistema
Integrado de Administração Financeira - SIAFI;

ll- valorB:

a) para atividades, exceto as despesas relacionadas no Anexo IV deste Decreto: noventa
por cento dos valores indicados no Anexo 1;

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

junho de 1996. Ali. 52 Ficam revogados o § 21 do art. 1 2 e o § 1 1 do art. 41 do Decreto n0 1,923, de 7 de

Brasília, 30 de dezembro de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

ANEXO!

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
RI NU

ÓRGÃOS FIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS GRUPO DE FONTES "A" GRUPO DE FONTES
PROJETO ATIVIDADE TOTAL PROJETO ATIVIDADE TOTAL

PRESIDÊNCIA DAREPCIBLICA 36.600 67.690 104.21

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPI)BL1CA 1.237 1.237

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 10.900 48.810 59.71
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 3.176 54.626 57.802

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 12.000 12.00

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 91.900 460.949 5584

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 92.968 217.505 3T0.473

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 60,500 693.489 753.989 2.675 2.675

MINISTÉRIO DA FAZENDA 317.200 317.200 2.916 731.350 734.266
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 135.585 2,285.335 2.420.920 87.080 87.080

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 129.034 590.409 719.443

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E DO TURISMO 8,405 52.275 60,68

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 67.124 133.647 200.771 43.8(4 2.774 46.578

MINISTÉRIO DAMABINHA 124.090 319.538 443.628 9.080 6.080

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 6.162 51.315 57.477 31.818 31.818

MINISTÉRIODAPREVIDÉNCIAEASSISTÊNCIASOCIAL 38,617 733.578 772.195 698 100.172 100.870

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 2.300 230.600 232.00

MINISTÉRIO DA SAÚDE 206.644 7.946.431 8.153.075 7.659 148,493 156.152

MINISTÉRIO DO TRABALHO 200 65.700 65.00

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 1.040,855 493.593 1.542.438 59.360 220.240 279.600

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 31.400 31.40

MINISTÉRIO DA CULTURA 4.358 101.530 105.000 16.259 16.259

MINIST. DO MEIO AMBIENTE, REC. MII). E AMAZÔNIA LEGAL 316.293 04.844 401.137 1.120 1.120

MINISTÉRIO DA ADIA FEDERAL E REFORMADO ESTADO 200 $6300 56.500

MI141STÉRIODO PLANEJAMENTO EORÇAMENTO 828,021 286.000 1.114.021 12.950 12.950

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO DOS ESPORTES 500 500 1.000 6,320 51.150 57.470

DAIS. DO MINISTRO EXTRACRD. DE POLÍTICA FUNDIÁRIA 130.952 426.515 557.467

'I'RANSF. A EST., DF E MUNICII'IOS-RI4C. SOB SUPERV. 0.00 9.300 53.198 62,41

'IRANSF. A EST, DF E MUNICIPIOS-REC. SOB 5IJPERv. MME 152,400 152.400

TRANSF. A EST.. DF EMUNICIPIOS-GOV. DIST. FEDERAL 55.600 34.500 89.50

TOTAL GERAL	 1 3.407.684 15.850.606 19255.25 133.707 1751.611 1.685.318

DOS GRUPOA"- FONTES 100,112.115.151.153 199.

GRUPO "13" -FONTES. 120, 121, 122. 123, 124. 125, 126,128.130, 131, 132, 134. 135. 137. 138, 139, 157. 150c 162

ANEXO li
PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS

ORÇAMENTO DE 1996 E RESTOS A PAGAR DE 1995
FONTES: GRUPO A	

R$ MIL
ORGAOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS . 	 ATEATE	 ATE

30.JUN.96 30.SET.96 31.DEZ.96
20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA	 34.052	 56.552	 96.415
20102 - VICE-PRESID.DA REPÚBLICA	 3581	 536 1	 1.237
20104 - SEC. ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 	 16.8991	 33.3171	 55.728

A.	 À.

As matérias para publicação nos Diários Oficial e da Justiça dos dias
31112 e 02101, serão recebidas no expediente normal do dia 30112196.

As matérias recebidas até as 14:00 horas do dia 31112
circularão no dia 03101197.
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20105- E.M.F.A. 16.425 37.910 61.218
20114 - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 3.237 7.000 10.042
21000 - M. DA AERONÁUTICA 239.166 386.954 550.582
22000 - M. DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 54.894 92.327 186.284
24000 - M. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 338.553 502.648 754.662
25000 - M. DA FAZENDA 152.586 288.048 420.000
26000 - M. DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 708.483 1.123.483 1.548.916
27000	 M.DOEXÉRCINO , ', 320.000 420.000 650.379
260O - M. DA INDUSTRIA DO COM.-E DO TURISMO 10.366 16.133 36.389
30000- M. DA JUSTIÇA 55.730 86.120 164.245
31000 - M. DA MARINHA 179.974 260.233 427.300
32000 - M. DE MINAS E ENERGIA 18.553 33.109 56.700
33000 - M. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 105.271 277.528 504.547
35000 - M. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 86.913 139.166 232.852
36000 - M. DA SAÚDE 3.933.642 5.977.642 8.190.245
38000 - M. DO TRABALHO 30.006 44.611 60.456
39000 - M. DOS TRANSPORTES 406.521 598.955 1.285.449
41000 - M. DAS COMUNICAÇÕES 7.840 14.392 26.699
42000 - M. DA CULTURA 19.364 37.747 79.889
44000 - M. DO MEIO AMBIENTE 132.407 248.645 416.863
46000 - M. DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 4.917 11.399 56.460
47000 - M. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 208.195 417.700 723.751
48000- GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 347 421 500
49000- GAB. DO MIN. EXT. DE POLITICA FUNDIÁRIA 	 - 31.901 131.976 513.873

ANEXO III

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS
ORÇAMENTO DE 1996 E RESTOS A PAGAR DE 1995

FONTES: GRUPO B

R$ MIL
ORGAOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS ATE

30.JUN.96
ATE -

30.SET.96
ATE

31 .DEZ.96

24000 - M.DACIENCIAETECNOLOGIA 1.279 1.478 1.723

25000 - M. DA FAZENDA 32.335 47.716 324.266

28000 - M. DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 30.332 32.550 35.288

30000- M.DAJUSTICA 11.921 16.825 29.878

31000 - M. DA MARINHA 5.583 5.806 6.080

32000 - M. DE MINAS E ENERGIA 67.909 113.399 169.556

33000 - M. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 11.599 22.248 35.394

36000 - M. DA SAÚDE 19.682 47.738 65.090

39000 - M. DOS TRANSPORTES 220.336 246.858 279.600

42000 - M. DA CULTURA 6.319 9.177 12.705

44000 - M. DO MEIO AMBIENTE 183 670 1.272

47000 - M. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.006 3.687 6.996
48000- GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 48.199 50.460 81.252

TOTAL 456.683 598.612 1.049.100

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

08.041.0185.2556 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS
DE O A4 ANOS

08.041.0190.2290 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

MINISTÉRIO DA SAÚDE

PROGRAMA COMBATE A DESNUTRIÇÃO MATERNO INFANTIL

13.075.0427.4432 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO SUS

PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO - PNI

13,075.0429.4439 - NORMATIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DO SUS

PROGRAMA DE SANEAMENTO

13.076.0448.2008 - ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO
BÁSICO PARA O SUS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EM REGIME AMBULATORIAL E DE

INTERNAÇÃO HOSPITALAR

13.075.0428.4438 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SUS

MINISTÉRIO DO TRABALHO

PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

14,078.0470.4341 - APOIO OPERACIONAL AO PROGRAMA DE GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA - PROGER

PLANO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

14.078.0470.4477 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

ANEXO IV

ATVIDADES

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

d8.075.0427.2487 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PROGRAMA CESTA SAÚDE DO ESCOLAR - PCSE

08.075.0428.2298 - SAÚDE DO ESCOLAR

MANUTENÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO

14,078.0470.21 31 - MANUTENÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇÕES VOLTADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN

Wfr 
SIG - Quadra 6, Lote 800. CEP. 70604-900, Brasília, DF
Telefone: PABX: (061) 313-9400. Fax.: (061) 313-9540
CGC/MF: 0039449410016-12 -

ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA
Diretor-Geral

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador Geral de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção 1

Órgão destinado à publicação de atos normativos

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

KÁTIA MARIA MACIEL CASTOR
Editora

Publicações - Os originais devem sei entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em R$)	 Preço página: 0,0093

Diário Oficial	 Diário da Justiça

Seção 1 Seção 2 Seção 3 Seção 1 Seção 2 Seção 3

Imprensa Nacional

Assinatura semestral 	 118,48	 37,17	 111,51	 139,39	 281,10	 113,83

ECT

Porte (superficie)	 56,78	 29,04	 51,48	 56,78	 104,28	 51,48

Porte (aéreo)	 149,16	 73,92	 149,16 149,16	 271,92	 149,16

Preço do centímetro para publicação de matérias 	 14,78

Informações: Seção-de Assinaturas e Vendas SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas
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15.081.0483.2593 - APOIO À CRIANÇA CARENTE

15.081.0485.2596 - APOIO À PESSOA IDOSA

15.081 .0486.2595 -APOIO AO CIDADÃO, À FAMÍLIA E AO DEFICIENTE

15.081 .0486.4456 - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - LOAS

15.081.0486.4519 - DESENVOLVIMENTO DE AQÕEI3EENERENTAMENTO
À POBREZA

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dá nova redação ao art. 22 do Decreto de 23 de
dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União crédito suplementar no
valor de R$ 11.000.000,00, em favor do Gabinete
do Ministro Extraordinário dos Esportes, para
reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ait 84, inciso
IV, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1 2 O art. 22 do Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da

Seguridade Social da União (Lei n° 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Gabinete do Ministro
Extraordinário dos Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais),
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação do excesso de arrecadação da Contribuição e Adicional Sobre a Receita de Concursos de
Prognósticos - Fonte 125."

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

DECRETO DE 30  DE DEZEMBRO DE 1996.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
2	 •t. ...	 ... t	 Ministério dos TnnspÓt1s ctédito.plen'tar no

consignadas no vigente orçaÍnnt.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea "a", da Lei n°
9.275, de 9 de maio de 1996,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.275, de 9 de maio de 1996),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 5.559.500,00 (cinco milhões,
quinhentos e cinqüenta e nove mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo 1
deste Decreto.

Mi 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicadas no Anexo II deste Decreto, nos
montantes especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 1996; 175 2 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39101 - NINISTERSO DOS TRANSPORTES	 ES	 .00

AKxp 1	 CREDITO SDELCIENTAP

PROGRAMA DE TRABALHO (5UPLEM,HTACAO) 	 ITERONSOS 0V TROAS 45 FONTES  TRANSTERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO 5
F

ODETE 1 O 1 A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

E D.
DA DIVIDA

OUTRAS DER.
COEENTES

ISYESTflUOTOS D(VEI555$
FINAICEIRAS

MØTISO
DA DIVIDA OUTRAS DESP .DE CAPITAL

TRANSPORTE I00000IARIR SSSO,S00 SO.S00

SERVIÇOS 00 TRANSPORTE F00000IARIO SSSO.SV0 5559.500

RESSARCI000TO A 0"$. POR SERVIÇOS PRESTADES DE
TRANSPOR CARGAS E PASS000IROS DE INTERESSO 00 UNIDO

COIENSAÇ*O PI000CRIRO	 DE	 QUE TRATA	 O	 407101
TERCEIRO	 00	 RECRETRLEI	 TIO. E

,
 1 7..	 0V	 04	 DE

IS 009,0545.2427.0071 F 2277.010 2077010
RESSORCITENTO POR SERVIÇOS DE TRANSPORTE CIE AfOGO

PRESTAI,OS PELA RFFSAfSO 1 . RECIFE
IDO 2277.010 0077250

I6000.OSAS.2427.0074 e I245.97S 1249.970
RESSIACII€NTO POR SERVIÇOS DC TRANSPORTO DE 0205* IDO 1240.07S 1249.NTS

96090O545.2427OO74 F 801.410 051.015
EESS*RCIEEIITO POR SERVIÇOS DO TRANSPORTE 00 CARGA IDO TSI.OÍR OSI.OIS

IR 080.0545.2447.000S
DESSARCIOCSTR EDO SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CAOSA

P
00

845.459
048.459

024.429
659.459

PRESIADES PELA RFFSA/SR II . FORTALEZA

2RS0OCIICNRO POR SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA
~TACOS PELA RPFSOhO 12	 RIO LUAR

100
-

451.171 491.171

TOTAL	 FISCAL SSSO.000 5509000

39000 - NINISTERIO DOS TRANSPORTES
39101 - NINISTERIO DOS TRANSPORTES
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PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
	

0000505 DE TODAS AS FONTES E TOAS500000CIAS

ESPECIFICAZO S FOATE T O 1 A A. PESSOAL E
DC. SOCIAIS

ElES E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
D4TES

INRDSTIEUITOS IICYDR$2E$
FIVARCEIRAS

MORTIZASO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

TRANSPORTE PE0001IRJIIO 0550.500 5050.500

FE000VIAS TSSN.S00 SSSA.000

010LIOÇIR OU ILSLHA FE0000IARIA

EIPATRIO 9 SISTEMA.	 *100005	 OU	 II..LAOTAÇDR	 DE
SOVOS TRCOIOS	 ——CO.	 AOS EXISTESTES.	 004	 A

NA SOA 0400 DE ISELUESEIC.
COISTOUIO POSTE IUSIOI .

TE 0000542.5429.0020 F RSS0.SRR 5559.500
CONST. DE PONTE R000FE0000TROIA NA 01.104 SONOS O RIO

PAOAEA.OIOISA	 ACESSO POVOOU. A STA. FE DE SAL
100 SSSN.600 SSSO.SOO

TOTAL	 FISCAL 0559.900 SSSR.500

-5, .- -----.---------	 _-.- --




